
Art. 1º. Fica concedida a comenda “Título de Cidadão Honorá-
rio Diamantinense” ao senhor BENEDITO CARLOS MOLITOR.
Parágrafo único. O título de cidadão honorário é concedido em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município
de Diamantino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 04 de agosto de 2025
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 869/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 869/2025
Concede a comenda “Título de Cidadã Honorária Diamanti-
nense” a senhora LETÍCIA CAMPOS DE PAULA.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda “Título de Cidadã Honorá-
ria Diamantinense” a senhora LETÍCIA CAMPOS DE PAULA.
Parágrafo único. O título de cidadã honorária é concedido em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município
de Diamantino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 04 de agosto de 2025
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 870/2025
Concede a comenda “Título de Cidadã Honorária Diamanti-
nense” a senhora IRACI PINHEIRO GOMES.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda “Título de Cidadã Honorá-
ria Diamantinense” a senhora IRACI PINHEIRO GOMES.
Parágrafo único. O título de cidadã honorária é concedido em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município
de Diamantino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 04 de agosto de 2025
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 871/2025

Concede a comenda “Título de Cidadão Honorário Diamanti-
nense” ao senhor ERASMO LUIZ ZANGEROLI.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda “Título de Cidadão Hono-
rário Diamantinense” ao senhor ERASMO LUIZ ZANGEROLI.
Parágrafo único. O título de cidadão honorário é concedido em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município
de Diamantino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 04 de agosto de 2025
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 872/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 872/2025
Concede a comenda “Título de Cidadã Honorária Diamanti-
nense” a senhora KATIA SIMONE YONAMINE.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda “Título de Cidadã Honorá-
ria Diamantinense” a senhora KATIA SIMONE YONAMINE.
Parágrafo único. O título de cidadã honorária é concedido em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município
de Diamantino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 04 de agosto de 2025
Ranielli Patrick Arruda Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 873/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 873/2025
Concede a comenda “Título de Cidadão Honorário Diamanti-
nense” ao senhor JOSÉ AMADEU MANDELLO JUNIOR.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais; faz saber que Ela aprovou e seu
Presidente promulga o Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedida a comenda “Título de Cidadão Hono-
rário Diamantinense” ao senhor JOSÉ AMADEU MANDELLO
JUNIOR.
Parágrafo único. O título de cidadão honorário é concedido em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município
de Diamantino.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Diamantino, 04 de agosto de 2025
Ranielli Patrick Arruda Lima
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